
Indicação Nº 4648/2025

Súmula:- Solicita providências do Executivo, junto a 
Secretaria competente, para que seja realizada a 
limpeza do piscinão do bairro Santa Rita.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que determine através da Secretaria 

competente para que seja realizada a limpeza do piscinão do bairro Santa Rita, no município de 

Itapevi.

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

          Trata-se de uma solicitação para a realização de limpeza e manutenção do piscinão 
localizado no bairro Santa Rita, em Itapevi.

Moradores da região têm relatado forte mau cheiro vindo do local, o que tem causado 
incômodo e prejuízos à qualidade de vida da comunidade. A falta de limpeza adequada pode 
ainda contribuir para a proliferação de insetos, como mosquitos, além de representar risco à 
saúde pública.

Considerando que o piscinão é uma estrutura importante para o controle de enchentes, é 
fundamental que sua manutenção seja feita regularmente, evitando não apenas o acúmulo de 
resíduos e lodo, mas também os transtornos que estão sendo relatados pelos moradores. In
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Dessa forma, solicito que a Prefeitura, por meio do setor competente, realize uma 
vistoria e providencie a limpeza completa do piscinão com urgência, atendendo às demandas 
da população local.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 05 de setembro de 2025.

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 5 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=ZTC8K1GY6N520PCR, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: ZTC8-K1GY-6N52-0PCR
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=ZTC8K1GY6N520PCR
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar
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